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PARECER JURÍDICO 

 

Data: 18/11/2020. 

Processo Licitatório nº 176/2020/PMCC; 

CONVITE nº 020/2020; 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de Serviços de Produção e Manutenção de Mudas 

Frutíferas, Florestais, Ornamentais e Arbórea, para atender o Projeto de Fruticultura do Programa de 

Fortalecimento do Campo - PROCAMPO. 

 

 

 

Direito Administrativo. Carta Convite e 

Termo de Contrato. Realização de 

contratação no interesse legítimo do 

Município de Canaã dos Carajás/PA. 

Possibilidade. Embasamento legal: inciso III 

e § 3º, do art. 22, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

 

 

O Município de Canaã dos Carajás/PA, por 

intermédio de sua Ilustre Comissão de Licitação, na pessoa de seu Ilustríssimo 

Presidente, submete à apreciação da Procuradoria Geral do Município, Órgão de 

Assessoria e Consultoria Jurídica, conforme atribuições conferidas pelo art. 98-A, da 

Lei Orgânica do Município, o presente PROCESSO LICITATÓRIO nº 

176/2020/PMCC, na modalidade CONVITE nº 020/2020, na qual se requer análise 

jurídica da legalidade da Contratação de empresa especializada para a prestação de 

Serviços de Produção e Manutenção de Mudas Frutíferas, Florestais, Ornamentais e 

Arbórea, para atender o Projeto de Fruticultura do Programa de Fortalecimento do 

Campo - PROCAMPO, na forma de CONVITE, nos termos do art. 22, III, § 3º, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

Depreende-se, a referida contratação, a priori, 

visa suprir as demandas existentes no dia-a-dia do Ente Público, intimamente 

relacionada às suas atribuições legais e intransferíveis, pois assegura a funcionalidade 

dos departamentos e órgãos, conforme justificativas nos autos, assim como, análise 

plausível que constatam realmente a necessidade da contratação, haja vista, ser de 

irrefutável relevância pública o objeto declinado, tendo em vista, que cumprirá os 

objetivos instituídos pela Lei Municipal nº 806/2018, que trata da criação do 

PROCAMPO, e atendendo ao art. 2º, da referida norma, em que estabelece a promoção 
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do fortalecimento da produção rural, especialmente, aos pequenos e médios produtores, 

que terão a disposição, com o Projeto de Fruticultura – PROCAMPO, 

aproximadamente, 150.000 (cento e cinquenta mil) mudas, onde subsidiará mais de 100 

pequenas propriedades cultivadas sob o regime de agricultura familiar, cadastradas no 

PROCAMPO (fls. 010). 

 

Ademais, a realização da Licitação encontra-se 

autorizada quanto à modalidade de licitação a que se refere, ou seja, CONVITE, e o 

Termo de Referência (fls. 010/016), se encontra aprovado pela Autoridade competente 

(fls.023) e contém a justificativa da contratação, bem como, a existência de recursos 

disponíveis para contratar (fls. 021/022). 

 

Cabe frisar, ainda, que nos autos consta a Planilha 

Descritiva (fls. 019/020) onde se discrimina os itens necessários, e que baliza o valor 

médio da contratação, com base na Cotação de Preços (fls. 004/007) e referendada no 

Mapa de Apuração de Preços (fls. 008/009), chegando-se ao valor estimado e adequado 

à utilização da Modalidade Convite, da qual nos isentamos de quaisquer 

responsabilidades oriundas da sua elaboração. 

 

Nestes termos, a instauração do procedimento foi 

regularmente autorizada pelo Prefeito Municipal (fls. 023), bem como, consta a minuta 

da Carta Convite (fls. 028/037) e seus anexos (fls. 038/042), e minuta do contrato 

(043/048). 

 

Portanto, é o que se deve relatar sobre o pleito e, 

considerando a necessidade da realização da contratação epigrafada, consoante previsto 

na legislação em vigor, PASSAMOS AO PARECER. 

 

Exordialmente, é mister destacar que o presente 

Parecer toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo 

administrativo em epígrafe até a presente data, e que, prestaremos a presente opinião 
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sob o prisma estritamente jurídico, ocasião em que não adentraremos em aspectos 

relativos à conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da administração 

pública, nem mesmo analisaremos aspectos de natureza eminentemente técnica ou 

administrativa. 

 

Nessa senda, é preciosa a lição doutrinária dos 

mestres Egom Bockmam Moreira e Fernando Vernalha Guimarães (LGL e RDC 2005, p. 

262), assente que, “o exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico stricto 

sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no manejo de sua competência técnica 

específica, pretenda aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes à 

expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e oportunidade dela, ou 

mesmo, quanto a critérios técnicos de composição de custos e execução de contratos. 

O jurista só pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.” 

 

Meritoriamente, a presente contratação, salvo 

entendimento em contrário, encontra reconhecida guarida perante: o ordenamento 

pátrio (art. 22, III e § 3º da Lei nº 8.666, de 1993), na doutrina pátria e jurisprudência 

brasileira. 

 

No entanto, nossa opinião, não destoa daquela 

condizente à possibilidade de contratação de serviços e aquisição de produtos pela 

Administração Pública, desde que respeitados os limites impostos pela Lei, sob o 

formato de CONVITE, tal qual a que se afigura no presente caso – Convite para 

Contratação de empresa especializada para a prestação de Serviços de Produção e 

Manutenção de Mudas Frutíferas, Florestais, Ornamentais e Arbórea, para atender o 

Projeto de Fruticultura do Programa de Fortalecimento do Campo - PROCAMPO. 

Vejamos o por quê! 

 

Frise-se, portanto, que se deve analisar se a 

Licitação poderá ou não ser efetuada pela modalidade escolhida CONVITE. Quanto à 
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modalidade de Licitação, temos ampla e reconhecida guarida, nos moldes da Lei 

Federal nº 8.666/93, verbis: 

 

Art. 22. São modalidades de licitação:  

(...)  

III - convite;  

(...) 

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo 

pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em 

número mínimo de 03 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, 

em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá 

aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 

manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) 

horas da apresentação das propostas. 

§ 6º Na hipótese do § 3º deste artigo, existindo na praça mais de 03 (três) 

possíveis interessados, a cada novo convite, realizado para objeto 

idêntico ou assemelhado, é obrigatório o convite a, no mínimo, mais um 

interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas 

licitações. 

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 

convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes 

exigidos no § 3º deste artigo, essas circunstâncias deverão ser 

devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do convite. 

(...) 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do 

artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, 

tendo em vista o valor estimado da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  

a) convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);  

(...) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); (valores 

das modalidades atualizados conforme Decreto Federal n° 9.412/2018 e 

Decreto Municipal n° 989/2018. 

 

 

Assim, depreende-se dos autos que a Licitação, 

sob análise, amolda-se perfeitamente ao que dispõe a Lei de Regência, por se tratar de 

serviços, que não seja de engenharia. Logo, considerando que a Licitação na 

modalidade CONVITE, destina-se a interessados que pertençam a ramo de atividade 

pertinente ao objeto a ser licitado, e, considerando que o CONVITE feito pela 

Administração abarca a exigência legal, não se vislumbra, neste momento, qualquer 

impedimento na escolha da modalidade Convite. 

 

Ressalte-se, todavia, que os pressupostos de 

validade da modalidade CONVITE indicam que deve haver pelo menos 03 (três) 



 
 

Estado do Pará 

 Governo do Município de Canaã dos Carajás 
Procuradoria Geral do Município 

 

5 

 

convidados para o certame, dessa maneira, o alerta que se faz com relação a essa 

escolha é que ela deverá ser efetuada visando sempre o enaltecimento do princípio da 

supremacia do interesse público em detrimento de interesses individuais, sob pena de se 

caracterizar um desvio de finalidade do ato administrativo.  

 

Ademais, ainda em caráter instrutivo, Ilustre 

Presidente, ressaltamos que, em tal modalidade de licitação, na forma do que dispõe o § 

6º do art. 22 da Lei n° 8.666/1993, quando existirem na praça mais de três interessados 

para o item a ser licitado, a cada novo convite que possua objeto da mesma espécie ou 

do mesmo gênero, a Administração deverá, obrigatoriamente convidar sempre mais um 

interessado, até que existam cadastrados que não tenham sido convidados em licitações 

anteriores. É a chamada "rotatividade de licitantes". 

 

No que se refere, ao formato de publicidade que 

deve se dar ao Edital, objeto deste processo, salientamos que não há exigência legal de 

publicidade em diários oficiais e/ou jornais de grande circulação, sendo, entretanto, 

obrigatório que se dê publicidade do Ato (Instrumento da Carta Convite), ocasião 

em que, recomendamos, a fim de que seja ampliada a competitividade na busca pela 

maior eficiência administrativa, atrelada ao cumprimento dos Constitucionais 

princípios, insculpidos pelo art. 37 da CF/88, que a Administração divulgue a vertente 

licitação. 

 

Entretanto, ressalte-se, Ilustre Presidente, a 

ausência de previsão legal não se confunde com vedação ou até mesmo desnecessidade 

de publicidade, ou seja, evidente e manso o posicionamento doutrinário que, na 

hermenêutica jurídica, o intérprete deve sempre buscar a finalidade da norma como um 

todo, veja nos dizeres de Marçal Justen Filho: 

 

“(...) Tais princípios (licitatórios) não podem ser examinados 

isoladamente, aplicando-se a regra hermenêutica da implicabilidade dos 

princípios. Indica o inter-relacionamento entre princípios, de modo que 

não se interpreta e aplica um único princípio isoladamente. Devem 

considerar-se os princípios conjugadamente e evitar que a aplicação de 

um produza a ineficácia de outro."  
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Nesse diapasão, um princípio isoladamente não 

deve ser levado em consideração de modo a produzir a ineficácia de outro. No caso em 

tela, o princípio da legalidade aplicado de modo isolado, poderia restringir a 

competitividade na busca pela maior eficiência, haja vista, que com um número maior 

de participantes no processo licitatório Convite, a chance de uma proposta mais 

vantajosa se torna maior. 

 

Assevera-se, ainda, quanto à forma de 

publicidade, temos que a publicação no Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará e ou no sítio (site) oficial do município, como sugerido 

nesta opinião do ato referente à licitação Convite deverá ocorrer por, no mínimo, 05 

(cinco) dias úteis antes de sua abertura, sendo que, o não cumprimento dessa exigência 

poderá gerar a nulidade do procedimento. 

 

Frisamos, por outro lado, que, nas contratações da 

espécie, CONVITE, por ser uma modalidade de Licitação mais simplificada, poderá 

haver, mediante análise do caso concreto pela Administração, dispensa da apresentação 

de determinados documentos, já que existe a pressuposição de que a Administração 

convidará interessados que possam executar o objeto licitado, sendo certo, entretanto, 

que, por imposição legal, ao vencedor do certame, não poderá ser dispensada, ou seja, 

deve ser exigido, minimamente: 

 

a)  comprovação de regularidade junto ao FGTS (por meio da Certidão de Regularidade de 

Situação - CRS, expedida pela Caixa Econômica Federal), por força da Lei n°. 9.012/95; 

b) e a prova de regularidade para com a Seguridade Social (por meio da Certidão Negativa de 

Débitos - CND, expedida pela Previdência Social), em face das disposições contidas no art. 

195, § 3º da Constituição Federal. 

 

Neste particular, e, considerando o exposto, 

entendemos pela possibilidade jurídica de contratação via CONVITE de empresa hábil a 

prestar o serviço indicado para atender as necessidades do município, nos termos do art. 

22, III, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Contanto, observando as formalidades legais e 

jurídicas supradeclinada, faz-se indispensável, apresentar as seguintes 

RECOMENDAÇÕES, assim:  

 

a) É indispensável juntar no Termo de Referência (fls. 010/016) a Planilha 

Descritiva, pois não consta; 

 

b) Ademais, é de bom alvitre, modificar às folhas 001, pois consta “FMS”, devendo 

constar “PMCC”; 

 

c) É prudente seja observado no momento da contratação, que os prazos contratuais 

e as respectivas despesas não excedam ao exercício financeiro em vigor, caso 

contrário, atenda a exceção do art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Por todo o exposto, após cumprido o 

recomendado, saliente-se, novamente, que a presente manifestação é OPINATIVA, 

cabendo decisão de mérito a Autoridade competente, nos termos da jurisprudência 

pátria (MS 24073-DF, Relator Min. Carlos Veloso, INF296), a quem remeteremos. Assim, 

OPINAMOS, que, quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal quanto ao 

prosseguimento do procedimento licitatório na modalidade CONVITE para a pretendida 

contratação, na forma da minuta de Contrato (fls. 043/048), a qual aprovamos, pois fora 

elaborada em consonância com a legislação disciplinadora da matéria, sendo que, por 

derradeiro, conclui-se ainda que os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade e da eficiência, todos insculpidos pelo art. 37, da 

Constituição Federal, estão presentes no caso sob exame, de modo que a presente 

contratação poderá, com a nossa opinião de aprovação, ser engendrado sob a 

modalidade já referida, CONVITE. Outrossim, não é demasiado advertir que se observe 

também o prazo de publicidade e o momento exato para sessão de julgamento. 

 

Ademais, orienta-se ainda o encaminhamento dos 

autos à Controladoria Geral Interna do Município, consoante assevera o art. 31 da 

Constituição Federal c/c art. 26, I e VI, alínea p, da Lei Municipal nº 624/2014, para 

que, na qualidade de agente de apoio ao Controle Externo na fiscalização do município, 

promova a análise do procedimento quanto à regularidade orçamentária, financeira, 

patrimonial e operacional, e, caso a manifestação seja favorável, proceda-se com a 
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publicação do referido processo no Diário Oficial do Município, em atendimento aos 

dispositivos legais estampados na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

É o Parecer, S.M.J. 

 

Remeto às considerações superiores. 

 

Canaã dos Carajás/PA, 18 de Novembro de 2020. 

 

 

 

HUGO LEONARDO DE FARIA 
Procurador Geral do Município de Canaã dos Carajás/PA 

OAB/PA 11.063-B 
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